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Portaria n° 004/2011
De 31 de janeiro de 2011

Exonera Assessor Contábil
Câmara Municipal de Querência-MT.

Luzimar Pereira Luz, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Querência, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e conforme perceitua a lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica exonerado o Assessor Contábil da Câmara Municipal de
Vereadores de Querência-MT, Mareio Nunes Caldas, brasileiro, casado, residente neste
município, RG n° 991463-3 SSP/MT, CPF n° 832.692.601-72 e CRC MT-008335/0-1.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Secretaria da Câmara, 31 de janeiro de 2011

Luzimar Pereira Luz
Presidente.


